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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Responsável: Sueli Cristiana Gabsk

PORTARIA N°35 /2017
EUCLIDES PASA PREFEITO MUNICI-
PAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE; 

DESIGNAR:

JULIANA SEMBAY, inscrita no CPF 
045.799.729-02 e RG 6.241.709-9, que 
neste momento apresenta-se como Secre-

tária Municipal de Assistência Social para 
representar a Prefeitura Municipal perante 
a Secretaria dos Direitos Humanos.

Para que produza os efeitos legais, firmo o 
presente.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz  
Machado/Pr., em 19 de janeiro de 2017.

EUCLIDES PASA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA N°33 /2017
EUCLIDES PASA PREFEITO MUNICI-
PAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE; 

NOMEAR:

Os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Especial de Ava-
liação para análise e seleção dos Projetos 
apresentados pelos inscritos no creden-
ciamento de oficineiros para Prestação 
de Serviços junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social deste Município no 
exercício de 2017.

JULIANA SEMBAY - Secretária Munici-
pal de Assistência Social;
MICHELLE BUCHEN SCHORR- Psi-
cóloga do CRAS
SIDINÉIA FERNANDA ANDRADE - 
Pedagoga do CRAS;
TARCISIO MARINHO PISKOR - Se-
cretário Municipal de Fazenda e Planeja-
mento.
 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz  
Machado/Pr., em 19 de janeiro de 2017.

EUCLIDES PASA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA N°34/2017
EUCLIDES PASA PREFEITO MUNICI-
PAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE; 

NOMEAR:

Os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Especial de Avalia-
ção de Credenciamento de Imóvel, a título 
de concessão de benefício eventual – Alu-
guel Social para famílias em situação de 
vulnerabilidade social junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social no exercí-
cio de 2017.

JULIANA SEMBAY - Secretária Munici-
pal de Assistência Social;
FABIANA MENEGUEL – Auxiliar ad-
ministrativo da Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
HELEN ELISANDRA WISNIEWSKI 
OCZUST – Assistente Social do CRAS;
TARCISIO MARINHO PISKOR - Se-
cretário Municipal de Fazenda e Planeja-
mento.
 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz  
Machado/Pr., em 19 de janeiro de 2017.

EUCLIDES PASA
 Prefeito Municipal 

PORTARIAS
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017

AVISO
 

O presente EDITAL DE CHAMADA PÚ-
BLICA tem por objeto a aquisição de gêne-
ros alimentícios perecíveis produzidos por 
Grupos Formais da Agricultura Familiar e 
de Empreendedores Familiares Rurais e/ou 
suas Cooperativas e Associações, destina-
das ao Programa de Alimentação Escolar 
do município de Cruz Machado, cumprin-
do as normas estabelecidas pelo FNDE, 
Resolução 26 de 12 de junho de 2013, con-
forme Termo de Referência constante do 
(Anexo I) deste edital.

DA ENTREGA DO CHAMAMENTO 
Data: 08/02/2017. 
Horário: as 09:30 horas. 
Local: Comissão Permanente de Licitação 
– Prefeitura de Cruz Machado - PR 
Endereço: Avenida Vitória, 167 – 1º andar 
- centro – Cruz Machado - PR 
CEP: 84620-000 

CONSULTA AO EDITAL: O Edital com-
pleto poderá ser obtido pelos interessados, 
na Comissão Permanente de Licitação 
(CPL), em meio digital, mediante entrega 
de um CD ou pen-drive, de segunda a sex-
ta-feira, no horário de 09:00 às 11:30 e de 
14:30 às 16:30 horas, ou pelo endereço ele-
trônico http://www.pmcm.pr.gov.br. Quais-
quer dúvidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 
 
  

Cruz Machado, 17 de Janeiro de 2017. 
 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO

CNPJ 76.339.688/0001-09
Avenida Vitória nº167 CEP 84620-000 – 

Cruz Machado Pr.

PREGÃO PRESENCIAL nº. 05/2017
PROCESSO nº. 11/2017

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

 
Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1º andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas obje-
tivando Registro de Preço para aquisição 

de lanches destinados para o consumo dos 
servidores municipais em eventos, pales-
tras cursos e outras formalidades promovi-
das pela Secretaria de Educação e Cultura 
pelo período de 12 (doze) meses, em seus 
itens conforme especificações constantes 
do Anexo I deste edital.
 
Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar nº 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 
 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 1º 
(primeiro) de Fevereiro de 2017, às 09:30h 
(Nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes nº 01 - 
Propostas de Preços e nº 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 
  
O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo  endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.
br - ou via fax – (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 
 

 
Cruz Machado, 20 de Janeiro de 2017. 

 

Pregoeiro (a)

Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017

O pregoeiro Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações resolve 
alterar o Edital da Chamada Pública nº 
001/2017, para alteração nos seguintes 

itens:

Atera-se o descritivo do Item 4.1, alínea C:

c) Caso seja participante dos itens (18, 19, 
20, 21), com o Alvará Sanitário.

Altera-se o descritivo do Item 7.1 do Ane-
xo I para:
As entregas dos gêneros alimentícios serão 
na Escola Municipal Professor Bronislau 
Kapusniak, Escola Municipal Dr. Lauro 
Muller Soares, Escola Municipal Professo-
ra Milene da Silva Barczak, Escola Munici-
pal Prefeito Boleslau Sobota, Escola Rural 
Municipal Pres. Costa e Silva (Linha Polo-
nesa), Escola Rural Municipal Faruk Abrão 
Kallil (Linha Concórdia – Procopiak), Es-
cola Rural Municipal Nossa Senhora Apa-
recida (Pátio Velho), Escola Rural Munici-
pal Prof. Casemiro Mazur (Papuã), Escola 
Rural Municipal São João Batista (Linha 
Pinhão), Escola Rural Municipal Tiraden-
tes (Fuck Pinaré), Escola Rural Munici-
pal Valdomiro Apolinário (Fuck Taguá), e 
Centros Municipais de Educação Infantil e 
Entidade Filantrópica e assim conforme o 
cronograma apresentado.

Alteram-se os descritivos do Item 9 nos as-
pectos grifados em negrito:
Os produtos deverão ser entregues direta-
mente nas Escolas, Creches e Pré-Escolas 
(cidade e interior), semanalmente de acor-
do com cronograma estabelecido pelo ór-
gão responsável (Secretaria de Educação). 
Os vencedores terão prazo de 03 (três) dias 
no máximo para iniciar a entrega dos pro-
dutos, caso não cumprirem serão aplicadas 
sansões legais, sendo que o total dos pro-
dutos será para um período de Fevereiro a 
Dezembro a contar da emissão da autoriza-
ção de compra. 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário.

Cruz Machado, 19 de Janeiro de 2017.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 06/2017. 
Interessado: Secretaria Municipal de 

Obras

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 

LICITAÇÕES
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prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 
14/2017.

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a aquisição de produtos de limpeza pe-
sada para higienização e lavagem dos ve-
ículos, máquinas e equipamentos da frota 
pertencente a esta municipalidade.
Favorecido: Supervale Verde Indús-
tria de Produtos Químicos Ltda, CNPJ: 
85.511.954/0001-11 
Valor Total R$ 3.920,00 (Três mil novecen-
tos e vinte reais).

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação nº 06/2017.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00

Dotação orçamentária: 
03.01.2.010.3.3.90.30 – Conservação e 
Manutenção de Estradas

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado.

 Cruz Machado-PR, 19 de Janeiro de 2017. 

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
CREDENCIAMENTO DE OFICINEI-
ROS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL Nº 01/2017

O Município de Cruz Machado - PR, FAZ 
SABER que, durante o período de 18 DE 
JANEIRO DE 2017 A 18 DE DEZEMBRO 
DE 2017, das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 
17h00, na Secretaria Municipal de Assis-

tência Social, localizada na Avenida Enge-
nheiro Ferreira Correa, Centro, Município 
de Cruz Machado – PR, estarão abertas 
inscrições para a seleção de interessados 
em prestar serviços como OFICINEIROS, 
para ministrar oficinas sócio educativas vi-
sando o estímulo e o desenvolvimento de 
ações de fortalecimento de vínculo e de 
cidadania. 
Informa ainda que, o período de vigência 
deste credenciamento é de 11 (onze) me-
ses, porém, a PRIMEIRA SESSÃO DE 
JULGAMENTO ACONTECERÁ NO DIA 
06/02/2017.

1. DO OBJETIVO
1.1. O presente processo de chamamen-
to tem por objetivo o credenciamento de 
profissionais das áreas de interesse abaixo 
mencionadas. 
1.2. As oficinas abaixo descritas são de 
acesso gratuito à população e terão lugar 
em prédios municipais ou em outros locais 
indicados e disponibilizados pela Secreta-
ria Municipal de Assistência Social. 
1.3. Serão admitidos a participar do pre-
sente credenciamento os profissionais de 
diversas áreas, preferencialmente nas áreas 
de: 
Arte em papel, Arte em sucata, Arte em 
E.V.A, Biscuit, Pintura em Madeira, Pin-
tura em tecido, Capoeira, Maquiagem, 
Contação de História, Construção de ins-
trumentos musicais com sucata, Dança de 
rua, Expressão Corporal, Fotografia, Gra-
fite, Hip Hop, Horticultura, DJ, Culinária, 
Culinária de Reaproveitamento de alimen-
tos, Culinária para Festas, Inclusão digital, 
Informática, Judô, Esportes Radicais, Na-
tação, Manicure e Pedicure, Cabeleireiro, 
Patch Colagem, Reciclagem, Teatro, Teatro 
de boneco, Teatro de rua, Violão, Teclado, 
Customização de Roupas, Arte em Fuxico, 
Customização em Chinelo, Artesanato em 
MDF, e que apresentem perfis compatíveis 
com os objetivos e natureza das oficinas, 
além de outras afetas às necessidades da 
Secretaria e que não estejam contempladas 
no elenco acima, e que manifestem inte-
resse em fazê-lo, nos termos deste Edital, 
e que atendam a todos os seus requisitos. 
1.4. As oficinas serão subdivididas por ní-
veis de formação conforme especificação 
abaixo:
1.4.1 Oficinas com exigência de Formação 
em Nível Superior: Judô, Esportes Radi-
cais, Informática, Natação e dança. 
1.4.2 Oficinas de Atividades Contínuas: 
Arte em E.V.A, Maquiagem, Contação de 
História, Expressão Corporal, Horticultura, 
Reciclagem, Teatro, Teatro de boneco, Tea-
tro de rua, Violão, Teclado.
1.4.3 Oficinas Temporárias: as demais ofi-

cinas listadas no item 1.3 que não constam 
nos itens 1.4.1 e 1.4.2.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS OFICI-
NAS 

2.1 As oficinas correspondentes à Secreta-
ria Municipal de Assistência Social deve-
rão ser organizadas de acordo com a estru-
turação de no mínimo 02 (duas) horas-aula 
e no máximo 04 (quatro) horas-aula, no 
mínimo 01 (uma) vez por semana, com du-
ração mínima de 01 semana e máxima de 
44 (quarenta e quatro) semanas (11 meses). 
2.2 Os dias e os horários das atividades se-
rão definidos no momento da contratação. 
2.3 Os oficineiros deverão atender grupos 
de até 30 (trinta) alunos. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPA-
ÇÃO 
3.1. Poderão participar do presente chama-
mento os profissionais que, comprovem 
atuação e experiência na técnica a ser de-
senvolvida junto ao grupo contemplado, 
e que pretendam democratizar suas ativi-
dades e conhecimentos, com o fomento da 
Administração Municipal. 
3.2. Somente serão admitidos a integrar o 
cadastramento os profissionais que com-
provem, no mínimo, um ano de experiência 
na área relativa à oficina proposta. 
3.3. Será constituída, através de Portaria 
expedida pelo Exmo. Prefeito Municipal, 
uma Comissão Especial técnico avaliativa, 
que ficará incumbida da realização do pro-
cesso seletivo. 
3.4 Serão admitidos a participar da presen-
te seleção todos os interessados das áreas 
que apresentarem perfis compatíveis com 
os objetivos e natureza das oficinas, e que 
manifestem interesse em fazê-lo, nos ter-
mos deste Edital. 
3.5 Não poderão se inscrever servidores 
pertencentes ao quadro de funcionários da 
Prefeitura do Município de Cruz Machado 
- Pr. 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições serão realizadas no perío-
do de 18 DE JANEIRO DE 2017 A 18 DE 
DEZEMBRO DE 2017, das 8h30 às 11h30 
e das 13h30 às 17h00, no endereço indica-
do no preâmbulo deste Edital, mediante a 
entrega, no ato da inscrição, de duas vias 
do projeto, contendo as seguintes informa-
ções: 
4.1.1 Ficha de inscrição preenchida e assi-
nada (Anexo I); 
4.1.2 Exposição na qual constem os aspec-
tos e conceitos sobre os quais se fundamen-
tará o método de trabalho, os objetivos a 
serem alcançados e a metodologia de ava-
liação dos resultados da oficina (no máxi-
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mo duas laudas); 
4.1.3 Plano de trabalho para a oficina a ser 
ministrada, contendo: cronograma deta-
lhado da oficina, que atenda à estruturação 
prevista nos itens 2.1 e 2.3 deste edital, 
bem como a descrição das atividades a se-
rem desenvolvidas em cada sessão, a des-
crição dos recursos materiais necessários, 
a estimativa do número de pessoas a serem 
atendidas, faixa etária do público alvo e 
uma sinopse do trabalho a ser desenvolvi-
do, para fins de divulgação; 
4.1.4 Informações complementares que o 
proponente julgar necessárias para a ava-
liação do projeto. 
4.2 Uma das vias do projeto deverá ser 
acompanhada dos seguintes documentos: 
4.2.1 Carteira de identidade (fotocópia); 
4.2.2 Cadastro de Pessoa Física (CPF), re-
gular junto a Receita Federal (fotocópia); 
4.2.3 Curriculum Vitae, atualizado e assi-
nado, com anexos que comprovem a ex-
periência e eventual formação específica, 
demonstrando estar o proponente apto a 
desenvolver oficina na área proposta (en-
tendendo-se por “área” uma das linguagens 
especificadas no item 1, do Edital); 
4.2.4 Declaração do proponente de que 
tem ciência de que o seu credenciamento e 
a sua possível seleção não gera direito sub-
jetivo a sua efetiva contratação, bem como 
que conhece e aceita incondicionalmente 
as regras do presente edital, responsabili-
zando-se por todas as informações contidas 
no projeto e pelo cumprimento do respecti-
vo plano de trabalho, caso venha a ser con-
tratado, após apresentar a documentação 
exigida no item 8, do Edital (anexo II); 
4.2.5 Declaração do proponente – sob as 
penas da lei – de que não é servidor públi-
co municipal da Cidade de Cruz Machado 
– Pr. (anexo III); 
4.2.6 Serão disponibilizadas fotocópias das 
Declarações e da Ficha de Inscrição cons-
tantes nos Anexos I a III, a fim de que as 
mesmas sejam preenchidas pessoalmente 
pelos interessados, quando da entrega dos 
projetos. 
5. DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVA-
LIAÇÃO 
5.1 À Comissão Especial de Avaliação ca-
berá, a análise e a seleção dos projetos, por 
meio de participação nas reuniões promo-
vidas para estes fins. 
5.2 Os integrantes da Comissão Especial 
de Avaliação serão nomeados pelo Exmo. 
Prefeito Municipal. 
5.3 Nenhum membro da Comissão Espe-
cial de Avaliação poderá participar de for-
ma alguma de projeto concorrente ou ter 
quaisquer vínculos profissionais ou empre-
sariais com as propostas apresentadas, ou 
de parentesco com os proponentes. 
5.4 A Comissão de Seleção é soberana 

quanto ao mérito das decisões. 
6. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS 
6.1 A Comissão de Seleção avaliará e clas-
sificará os projetos inscritos, em ordem 
decrescente e por área, considerando as 
exigências especificadas neste Edital de 
acordo com as seguintes fases: 
I - na primeira fase, de caráter eliminatório, 
serão levados em consideração os seguin-
tes critérios: 
a) a efetiva adequação da oficina proposta a 
uma das áreas descritas neste Edital. 
b) a adequação do plano de trabalho da ofi-
cina à estruturação proposta neste Edital; 
c) a comprovação de conhecimento e expe-
riência, por parte do proponente, na área da 
oficina a ser desenvolvida; 
d) a viabilidade da implementação do pro-
jeto. 
II - na segunda etapa será de Entrevista 
individual considerando os seus conheci-
mentos na área da Assistência Social. 
6.2 Após a seleção e credenciamento dos 
projetos, a Comissão de Seleção encami-
nhará o resultado para homologação e pu-
blicação, no site Oficial do Município de 
Cruz Machado, da lista de todos os creden-
ciados. 
7. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO
7.1 Havendo mais de um profissional cre-
denciado na mesma oficina, a ordem de 
contratação será determinada por maior 
comprovação de experiência na execução 
da atividade proposta.
7.2 Os credenciados serão contratados à 
medida das necessidades apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
sendo acionados na ordem estabelecida.
7.2.1 O credenciado que declinar do convi-
te para atuar em algum Evento/Projeto ou 
Programa perderá a vez, sendo chamado 
novamente somente após a chamada de to-
dos os demais credenciados ainda restantes 
na lista, pela ordem.
8. DOS RECURSOS 
8.1 Do resultado da primeira e da segunda 
fase caberá recurso, no prazo de 03 (três) 
dias úteis da publicação, dirigido ao Presi-
dente da Comissão, que deverá ser devida-
mente protocolado no endereço constante 
no preâmbulo deste Edital; 
8.2 Não serão aceitos recursos enviados 
pelo correio, fac-símile, correio eletrônico, 
ou qualquer outro meio de comunicação. 
9. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATA-
ÇÃO 
9.1 Os credenciados integrarão um banco 
de dados específico que terá prazo de vali-
dade de 12 (doze) meses, podendo tal prazo 
ser prorrogado caso haja interesse da Ad-
ministração Municipal. 
9.2 A Secretaria Municipal de Assistência 
Social, segundo as necessidades do progra-
ma e disponibilidade orçamentária, con-

vocará os selecionados para contratação 
sempre respeitando os critérios de creden-
ciamento em cada área e as formas de con-
tratação aqui definidas. 
9.3 As contratações serão realizadas nos 
termos do artigo 25, da Lei Federal nº 
8666/93 e demais normas estabelecidas por 
esse diploma, nos termos da minuta contra-
to que integra o Anexo IV deste Edital. 
9.4 Os selecionados serão convocados atra-
vés de publicação no site Oficial do Mu-
nicípio de Cruz Machado e terão o prazo 
de até 10 dias úteis após a publicação para 
apresentarem os documentos relacionados 
a seguir: 
9.4.1 Cópia da cédula de identidade; 
9.4.2 Cópia do CPF; 
9.4.3 Cópia do PIS/PASEP/NIT; 
9.4.4 Cópia do comprovante de residência; 
9.4.5 Certidão negativa de Tributos Mobi-
liários Municipais de Cruz Machado - ISS 
(se possuir); 
9.4.6 Número da agência e da conta cor-
rente. 
10. DA REMUNERAÇÃO 
10.1 Os oficineiros selecionados e contra-
tados pela Secretaria receberão como con-
trapartida financeira o pagamento de:   
a) R$ 14,00 (quatorze reais) pela hora-aula, 
para oficinas com exigência de formação 
em nível superior;
b) R$ 12,00 (doze reais) pela hora-aula, 
para oficinas com atividades contínuas;
10.1.1 Para as oficinas temporárias o valor 
a ser repassado por hora-aula será de acor-
do com a seguinte categorização:
a) R$ 12,00 (doze reais) pela hora-aula 
para os oficineiros que comprovarem ex-
periência em ministração de oficinas acima 
de 2 anos, e/ ou cursos de qualificação na 
área acima de 100 horas;
b) R$ 9,50 (nove reais e cinquenta centa-
vos) pela hora- aula para o demais oficinei-
ros que não se enquadram no acima des-
crito.
10.2 Do valor total serão realizadas as de-
duções legais, previstas em legislação es-
pecífica.
10.3 Os valores devidos serão apurados 
mensalmente e pagos em até trinta dias da 
comprovação da execução dos serviços, 
mediante confirmação pela unidade res-
ponsável. 
10.4 A hora aula é de sessenta minutos. 
11. DOS DESCREDENCIAMENTOS 
11.1. Será descredenciado o profissional 
que: 
a) Receber avaliações desfavoráveis por 
parte dos usuários e articuladores do proje-
to para o qual estará contratado; 
b) Faltar mais que 02 (duas) vezes, inter-
romper a atividade em andamento, atrasar 
constantemente; 
c) Cobrar qualquer honorário dos alunos 
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relativos aos trabalhos executados em vista 
do credenciamento; 
d) Designar outra pessoa para executar o 
serviço contratado, seja no todo ou em par-
te; 
e) Não cumprir integralmente o estabeleci-
do neste Edital e no contrato de prestação 
de serviços; 
f) Apresentar em qualquer fase do processo 
de credenciamento ou na vigência do con-
trato de prestação de serviços, documentos 
que contenham informações inverídicas. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1 A inexecução parcial ou total do con-
trato acarretará a aplicação, nos termos do 
disposto na Lei Federal n° 8.666/93, das 
seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - pela inexecução parcial: multa de 20% 
do valor da parcela não executada do con-
trato; 
III - pela inexecução total: multa de 30% 
do valor total do contrato; 
IV - Para cada falta injustificada: multa de 
5% sobre o valor mensal, além do desconto 
da hora aula não trabalhada. O limite é de 
02 faltas injustificadas durante todo o pe-
ríodo da contratação sob pena de rescisão 
contratual por inexecução parcial e inci-
dência na multa prevista no item II. 
V - As faltas justificadas, que não sejam 
por motivo de caso fortuito ou força maior 
(doença, morte em família, etc.), serão 
limitadas a 02 durante todo o período da 
contratação, sob pena de rescisão contratu-
al por inexecução parcial e incidência na 
multa prevista no item II. 
12.2 As penalidades previstas neste item 
serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei 8.666/1.993, sen-
do que são independentes e a aplicação de 
uma não exclui as outras. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Os casos omissos relativos ao pre-
sente edital serão resolvidos pelo Gestor de 
Assistência Social do Município de Cruz 
Machado.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS 
14.1. Os recursos relativos às contratações 
que poderão advir deste credenciamento 
serão por conta das dotações orçamentárias 
n°’s:
05 Secretaria Municipal de Assistência So-
cial
05.01.0 Fundo Municipal de Assistência 
Social 
Elemento – 3.3.90.36.00.00.00.00 
Recursos: 
Proj/ativ – 2.082 Manutenção dos Serviços 
da PSB

Dotação 194 – podendo acontecer altera-
ções
Observado o princípio da anualidade e será 
objeto de reserva em cada processo de con-
tratação. 

Cruz Machado, 18 de janeiro de 2017. 

JULIANA SEMBAY
Secretária Municipal de Assistência Social

ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

Cruz Machado, ____ de 
____________________ de 2017. 

À Comissão Especial de Avaliação 

Edital n° 01/2017 DE CHAMAMENTO 
PARA CREDENCIAMENTO DE OFICI-
NEIROS
Projeto: 
__________________________________
_________________________________
___

Proponente: 
__________________________________
__________________________________

Telefone: _________________________ 
E-mail: ___________________________ 

Faixa etária do público alvo: 
( ) Crianças ( ) Jovens ( ) Adultos ( ) Idosos 
( ) Geral 
Eu, ____________________________
_______________________ (nome do 
proponente do projeto), inscrito no CPF 
nº _________________________, RG 
nº_________________, domiciliado a 
________________________ (endereço 
completo), venho requerer a inscrição do 
Projeto denominado _________________
__________________________________
____, de acordo com a exigência do Edital 
publicado no site Oficial do Município de 
Cruz Machado no dia 08 de setembro de 
2017.
 Envio anexo o projeto e a documentação 
exigida neste Edital, cujos termos declaro 
estar ciente e de acordo. 

Atenciosamente, 

___________________________ 
(Nome e assinatura do proponente)

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________
___________________ (proponente do Pro-
jeto), portador da Cédula de Identidade RG 
nº___________________________ e ins-
crito no CPF nº _____________________ 
declaro, sob as penas da lei, que: 
a) estou ciente de que o meu credencia-
mento e possível seleção não gera direito 
subjetivo a minha efetiva contratação, bem 
como que conheço e aceito incondicional-
mente as regras do presente edital, respon-
sabilizando-se por todas as informações 
contidas no projeto e pelo cumprimento do 
respectivo plano de trabalho, caso venha a 
ser contratado, após apresentar a documen-
tação exigida no Edital;
b) conheço e aceito, incondicionalmente as 
regras do presente edital, bem como res-
ponsabilizo-me por todas as informações 
contidas no projeto e pelo cumprimento do 
respectivo plano de trabalho, caso venha a 
ser contratado, após apresentar a documen-
tação exigida no item 8, do Edital. 
c) estou ciente de que, caso venha ser con-
tratado para integrar o presente Credencia-
mento, os pagamentos sofrerão os descon-
tos previstos em lei.
d) estou ciente de que o meu credencia-
mento e contratação para prestar os servi-
ços constantes no Edital não geram qual-
quer tipo de vínculo empregatício com o 
Município de Cruz Machado.
e) que as cópias dos documentos apresen-
tados são fiéis aos documentos originais, 
bem como que as informações e documen-
tos apresentados neste credenciamento são 
de minha inteira responsabilidade, sendo a 
expressão da verdade.
Cruz Machado, ______ 
de________________de 2017. 
__________________________________
_______ 

(assinatura do proponente)

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
___(nome do proponente), porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 
___________________________ e ins-
crito no CPF nº _____________________ 
DECLARO, sob as penas da lei, que não 
sou servidor público Municipal de Cruz 
Machado e não possuo qualquer impedi-
mento legal em contratar com o Município 
de Cruz Machado. 
Cruz Machado, _____ de 
___________________________ de 2017.
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______________________
(nome e assinatura do proponente)

ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS PARA OFICINEIROS

• Edital de Chamamento n° 1/2017 
• Contrato n°______ / 2017 
O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHA-
DO, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrito no CNPJ 
76.339.688/0001-09, com sede admi-
nistrativa na Avenida Vitória, nº 129, 
Centro, Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Euclides 
Pasa, inscrito no CPF nº 353.180.319-00, 
doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado, o Sr(a). _____________
_________________________________
, portador da cédula de identidade RG nº 
________________, inscrito no CPF sob 
o nº __________________, residente e 
domiciliado _______________________
_______________________________, de 
ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATADO, celebram o presente 
Contrato, nos termos do Chamamento para 
Credenciamento de Oficineiros Edital n° 
01/2014, bem como do artigo 25 c/c artigo 
13, inciso VI, da Lei n.º 8.666/1.993, con-
forme as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a pres-
tação de serviços de natureza intelectual 
como Oficineiro de__________________
_______________________. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E 
DO PAGAMENTO 
O CONTRATADO se obriga a executar os 
serviços, objeto deste contrato, pelo preço 
certo e ajustado de R$ ____________ 
(______________________) 
por hora-aula, totalizando o va-
lor de R$ ____________ 
(__________________________), que 
serão pagos mensalmente em até 30 
(trinta) dias da comprovação da execução 
dos serviços, mediante confirmação pela 
unidade responsável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O paga-
mento será realizado mediante depósito 
na conta corrente nº ___________, da 
agência nº ______________, do Ban-
co____________, de titularidade do 
CONTRATADO.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Do valor 
a ser pago serão realizadas as deduções 
legais, tais como ISSQN, IR, INSS, se for 
o caso, não sendo devido nenhum outro 
valor, a qualquer título. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E 
DAS ESPECIFICAÇÕES 
Os serviços deverão ser realizados nos lo-
cais designados pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os dias e horá-
rios da realização das Oficinas deverão se-
guir o seguinte plano: 
DATA HORA INÍCIO HORA FIM 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGA-
ÇÕES DO CONTRATADO 
a) Executar os serviços especificados em 
Plano de Trabalho, de acordo com as deter-
minações do CONTRATANTE; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do serviço serão de exclusiva 
responsabilidade do CONTRATADO; 
c) O CONTRATADO fica obrigado a acei-
tar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões de até 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado do contrato. 
d) O CONTRATADO terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após o recebimento 
da Ordem de Serviços para iniciar a presta-
ção dos serviços; 
e) O CONTRATADO assumirá integral 
responsabilidade pela boa execução dos 
serviços contratados; 
f) Não será permitida a cessão ou a subcon-
tratação no todo ou em parte do objeto do 
presente Contrato; 
g) Obedecer rigorosamente à programação 
de execução dos serviços nos prazos esti-
pulados; 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGA-
ÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento ao CONTRATA-
DO no valor, forma e prazos ajustados.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A vigência deste contrato será a partir da 
data de sua assinatura até o dia ____ de 
_____________________ de 20____, po-
dendo ser prorrogado, através de Termos 
Aditivos, caso haja interesse das partes. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALI-
DADES 
A inexecução parcial ou total do contrato 
acarretará a aplicação, nos termos do dis-
posto na Lei Federal n° 8.666/93, das se-
guintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) pela inexecução parcial: multa de 20% 
do valor da parcela não executada do con-
trato; 
c) pela inexecução total: multa de 30% do 
valor total do contrato; 
d) Para cada falta injustificada: multa de 
5% sobre o valor mensal, além do desconto 
da hora aula não trabalhada. O limite é de 
02 faltas injustificadas durante todo o pe-
ríodo da contratação sob pena de rescisão 

contratual por inexecução parcial e inci-
dência na multa prevista na alínea ‘b’; 
e) As faltas justificadas, que não sejam por 
motivo de caso fortuito ou força maior (do-
ença, morte em família, etc.), serão limita-
das a 02 durante todo o período da contra-
tação, sob pena de rescisão contratual por 
inexecução parcial e incidência na multa 
prevista na alínea ‘b’; 
PARÁGRAFO ÚNICO - As penalidades 
previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das demais sanções previstas na 
lei 8.666/1.993, sendo que são indepen-
dentes e a aplicação de uma não exclui as 
outras. 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do 
presente contrato correrão por conta da do-
tação orçamentária n°s. 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZA-
ÇÃO 
Fica responsável pela fiscalização, ob-
jeto deste Contrato, o servidor Sr. 
XXXXXXXXX. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir o 
presente contrato na ocorrência de quais-
quer hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 
e 79 e seus incisos, e, neste caso, aplicar 
também, as sanções previstas na Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A rescisão do 
contrato também poderá ocorrer se o CON-
TRATADO: 
a) Receber avaliações desfavoráveis por 
parte dos alunos e articuladores do projeto 
para o qual está contratado; 
b) Faltar mais que 02 (duas) vezes, inter-
romper a atividade em andamento, atrasar 
constantemente; 
c) Cobrar qualquer honorário dos alunos 
relativos aos trabalhos executados em vista 
do credenciamento; 
d) Designar outra pessoa para executar o 
serviço contratado, seja no todo ou em par-
te; 
e) Não cumprir integralmente o estabele-
cido no Edital de Chamamento de Creden-
ciamento de Oficineiros e neste contrato de 
prestação de serviços; 
f) Apresentar documentos que contenham 
informações inverídicas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS 
EVENTUAIS DANOS
O CONTRATADO responderá pelos danos 
causados a terceiros que resultem de sua 
imperícia ou negligencia, de acordo com 
os princípios gerais de responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO 
FORO 
Para dirimir quaisquer questões decorren-
tes do presente contrato, que não possam 
ser resolvidos pela mediação administrati-
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va, as partes elegem o foro da Comarca de 
União da Vitória/PR. 
E por assim justas e de acordo, firmam o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo nomeadas e indicadas, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos em 
juízo e fora dele. 

Cruz Machado,_____de 
____________________ de 20____. 

MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 
______________________________ 
 CONTRATANTE CONTRATADO 

Testemunhas: 

ANEXO V - MODELO ORIENTATIVO 
PARA PROJETOS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRO-
JETO
 Título do Projeto: 
Nome do Coordenador do Projeto:
 
Fone: 
1. JUSTIFICATIVA 
Como fazer: A apresentação ou descrição 
é uma síntese do seu projeto Comece com 
um histórico do objeto, descreva como sur-
giu a idéia de realizá-lo, qual a sua impor-
tância e seus principais objetivos, o núme-
ro de pessoas envolvidas, a qual público ele 
se destina e, finalmente, em que período e 
local ocorrerá. 
Muita atenção: A apresentação deve ser re-
visada, após finalizados os outros itens do 
projeto ou então deverá ser o último item a 
ser escrito. (no máximo 30 linhas) 

2. OBJETIVO 
Neste item deve responder para que vai ser 
desenvolvido e porque o projeto é impor-
tante, para os usuários, para a prefeitura 
,(em até 20 linhas). 

3. PÚBLICO ALVO 
Para quem se destina o seu projeto qual o 
nº de pessoas a serem atendidas. 

4. DESCRIÇÃO DA AÇÃO
Descrever com clareza e concisão (cerca de 
20 linhas) as etapas as etapas necessárias e 
quais e como serão desenvolvidas as ativi-
dades para atingir os objetivos propostos, 
inicio, duração da Oficina. 

5. IMPACTO 
Este item se refere as quais são os resulta-
dos esperados. 

6. RECURSOS MATERIAIS 
Na descrição dos recursos deve constar 
todo e qualquer material necessário para 
execução do projeto somente materiais que 
irão utilizar para a oficina se necessário 

acrescentar mais linhas. 
AÇÃO Nº. 02 - AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSUMO. 
Especificação Unidade Quantidade 

7. RECURSOS FISICOS 
Espaços adequados para desenvolver a ofi-
cina: 

8. RECURSOS HUMANOS 

9. AVALIAÇÃO 
Como será a forma de avaliação do projeto 
se atendeu os objetivos propostos e resulta-
dos esperados 
Cruz Machado, XX de XXXXXX de 2017. 
Nome e assinatura do responsável pela ela-
boração 
NOTA: 
1. Se inscreveu-se para mais de uma atua-
ção, fazer os projetos separados: ex: oficina 
de Crochê; oficina de tricô.
2. Após concluir a digitação do projeto, 
apagar todas as instruções de preenchimen-
to em caso de dúvidas, quanto a elaboração 
de projeto.

EXTRATO DE ADITIVO 

NÚMERO DO ADITIVO: 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2013

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Anderson Francisco Gla-
za - ME.

OBJETO: Licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial, com a finalidade de sele-
cionar propostas objetivando contratação 
de sociedade empresarial para prestação de 
serviço de Transporte Escolar coletivo para 
alunos da Rede Básica de Ensino.

DO PRAZO: Aditamento da vigência con-
tratual para 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da 
Lei 8.666/93.

DO VALOR: Adita-se 82 km diários, equi-
valente a 17.220 km em 210 dias letivos. 
Perfazendo o valor unitário de R$ 4,93 
(quatro reais e noventa e três centavos), 
sendo o valor global de R$ 84.894,60 (oi-
tenta e quatro mil oitocentos e noventa e 
quatro reais e sessenta centavos).

Município de Cruz Machado  
CONTRATANTE   

Anderson Francisco Glaza - ME.
CONTRATADA

EXTRATO DE ADITIVO 

NÚMERO DO ADITIVO: 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Anderson Francisco Gla-
za - ME.

OBJETO: Licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial, com a finalidade de sele-
cionar propostas objetivando contratação 
de sociedade empresarial para prestação de 
serviço de Transporte Escolar coletivo para 
alunos da Rede Básica de Ensino.

DO PRAZO: Aditamento da vigência con-
tratual para 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da 
Lei 8.666/93.

DO VALOR: Adita-se 72 km diários, equi-
valente a 15.120 km em 210 dias letivos. 
Perfazendo o valor unitário de R$ 5,79 
(cinco reais e setenta e nove centavos), sen-
do o valor global de R$ 87.544,80 (oitenta 
e sete mil quinhentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta centavos).

      Município de Cruz Machado
CONTRATANTE        

Anderson Francisco Glaza - ME.
CONTRATADA

EXTRATO DE ADITIVO 

NÚMERO DO ADITIVO: 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2013

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 
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CONTRATADA: Osvaldo Lotek - ME

OBJETO: Licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial, com a finalidade de sele-
cionar propostas objetivando contratação 
de sociedade empresarial para prestação de 
serviço de Transporte Escolar coletivo para 
alunos da Rede Básica de Ensino.

DO PRAZO: Aditamento da vigência con-
tratual para 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da 
Lei 8.666/93.

DO VALOR: Adita-se 45 km no turno ma-
tutino, meio dia, vespertino equivalente a 
9.450 km em 210 dias letivos. Perfazendo 
o valor unitário de R$ 4,30 (quatro reais e 
trinta centavos), sendo o valor global de R$ 
40.635,00 (quarenta mil seiscentos e trinta 
e cinco reais).

Município de Cruz Machado  
CONTRATANTE                                                    

Osvaldo Lotek - ME.
CONTRATADA

EXTRATO DE ADITIVO 

NÚMERO DO ADITIVO: 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2015

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Transporte Santana 
LTDA

OBJETO: Licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial, com a finalidade de sele-
cionar propostas objetivando contratação 
de sociedade empresarial para prestação de 
serviço de Transporte Escolar coletivo para 
alunos da Rede Básica de Ensino.

DO PRAZO: Aditamento da vigência con-
tratual para 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da 
Lei 8.666/93.

DO VALOR: ITEM 01: Serão realizados 
90 km, equivalente a 18.900 km em 210 
dias letivos. Perfazendo o valor unitário de 
R$ 5,29 (cinco reais e vinte e nove centa-
vos), sendo o valor global de R$ 99.981,10 
(noventa e nove mil novecentos e oitenta e 
um reais e dez centavos).

ITEM 02: Serão realizados 52 km, equi-

valente a 10.920 km em 210 dias letivos. 
Perfazendo o valor unitário de R$ 5,29 
(cinco reais e vinte e nove centavos), sendo 
o valor global de R$ 57.766,80 (cinquenta 
e sete mil setecentos e sessenta e seis reais 
e oitenta centavos).

O presente aditivo perfaz um valor global 
dos referidos itens em 157.747,90 (cento e 
cinquenta e sete mil setecentos e quarenta e 
sete reais e noventa centavos).

Município de Cruz Machado
CONTRATANTE       

Transporte Santana LTDA
CONTRATADA
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DIVERSOS

20/01/2017 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR SAÍDA RETORNO DIAS TOTAL DESTINO MOTIVO
Reyner Ricardo Santos 15/01/2017 15/01/2017 1 80.00 Curitiba Viagem a serviço da secretaria de saude

RenatoSchribenig 13/01/2017 13/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

RenatoSchribenig 10/01/2017 10/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

RenatoSchribenig 06/01/2017 06/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

RenatoSchribenig 03/01/2017 03/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

RenatoSchribenig 09/01/2017 09/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

RenatoSchribenig 11/01/2017 11/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

RenatoSchribenig 02/01/2017 02/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

RenatoSchribenig 05/01/2017 05/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 13/01/2017 13/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 15/01/2017 15/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 06/01/2017 06/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 10/01/2017 12/01/2017 3 90.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 14/01/2017 14/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 03/01/2017 03/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 07/01/2017 07/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 16/01/2017 16/01/2017 1 30.00 Bituruna Serviços da Secretaria de Transportes

Ateneia Ap. Otto 17/01/2017 17/01/2017 1 30.00 União da Vitória Acomp. de adolescente aos DP União da Vitória

JAQUELINE DE SOUZA 17/01/2017 17/01/2017 1 30.00 União da Vitória Acomp. de adolescente aos DP União da Vitória

Marlon Paulo Nedochetko 18/01/2017 18/01/2017 1 30.00 União da Vitória Viagem a serviço do Departamento de Obras

Claudir Vonei Filipiak 19/01/2017 19/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 13/01/2017 13/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 06/01/2017 06/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

Luci Solange Tretner 13/01/2017 13/01/2017 1 80.00 Curitiba Acompanhamento na transferencia de pacientes

Cleverson Cleiton Wendt 17/01/2017 17/01/2017 1 80.00 Curitiba Acompanhamento na transferencia de pacientes

Carolina Tonkio de Jesus 12/01/2017 12/01/2017 1 80.00 Curitiba Acompanhamento na transferencia de pacientes

Nivea Maria Wendt Reinehr 13/01/2017 13/01/2017 1 30.00 União da Vitória Acompanhamento na transferencia de pacientes

20/01/2017 Relatório de Diárias Pág. 2

SERVIDOR SAÍDA RETORNO DIAS TOTAL DESTINO MOTIVO
Nivea Maria Wendt Reinehr 16/01/2017 16/01/2017 1 30.00 União da Vitória Acompanhamento na transferencia de pacientes

JAQUELINE DE SOUZA 18/01/2017 18/01/2017 1 30.00 União da Vitória Acomp. de adolescente aos DP União da Vitória

Ateneia Ap. Otto 18/01/2017 18/01/2017 1 30.00 União da Vitória Acomp. de adolescente aos DP União da Vitória

JAQUELINE DE SOUZA 19/01/2017 19/01/2017 1 30.00 União da Vitória Acompanhamento de jovem ao IML

Ateneia Ap. Otto 19/01/2017 19/01/2017 1 30.00 União da Vitória Acompanhamento de jovem ao IML

Daniel Tracz 19/01/2017 19/01/2017 1 30.00 Rio Azul Transporte de Pacientes

FABIANA MENEGUEL 19/01/2017 19/01/2017 1 30.00 União da Vitória Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

ANDERSON AMARAL FERREIRA 17/01/2017 19/01/2017 3 240.00 Curitiba Transporte de Pacientes

ANDERSON AMARAL FERREIRA 12/01/2017 12/01/2017 1 80.00 Curitiba Transporte de Pacientes

ANDERSON AMARAL FERREIRA 11/01/2017 11/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

ANDERSON AMARAL FERREIRA 13/01/2017 13/01/2017 1 30.00 União da Vitória Transporte de Pacientes

Jorge Pelepek 20/01/2017 20/01/2017 1 30.00 União da Serra Prestar documentação junto a 4ª CRT DETRAN

Cleverson Cleiton Wendt 18/01/2017 18/01/2017 1 80.00 Curitiba Acompanhamento na transferencia de pacientes


